
68 1853. 13 de Abri!;

:lUXiS TEIUO D OS N EGOCIOS D ..\. GUERRA..

Repartirão J/ ililar. = 1.' Secção.

lu,."" e Ex.?" Sr. = Sua Magestade a IL~INU,\ , a Quem foi presente o officio
'"pr- dido pcln L ' Secção da L' Hcpar ti ção desse Commando em Chefe do Exercito
IlU data rle l7 rle Mar~o ultimo, ponderando os embara ços 'loe se offerccem relativa
mente aos abonos dos vencimentos dos indivíduos do mesmo Exer cito, que são despa
d Ja rh; para o Ultrnmar, Ila ' conform idade do Decreto de 7 de Dezembro do armo pro
ximo pa~:; (]d o: Ilu por bem Determinar, Conformando-Se CJIll a opinião do )I inisterio
dos XC'gocios da Ma rinha e Ultramar, que os indivíduos em questão continuem a ser
abonados de seus vencimentos pelos Corpos a qllc pertencerem. e a servir nos postos
~ Il e nol les tiverem, até '1 ue sejam requisitados pelo Major General da Armada, devendo
desde il data da f!, uia de marcha, que se lhes confe rir, ser cxcluidos de effe ctivo dos ci
tados Corpos. o cessa ndo tambem o menciouado abono, que desde aquella data fi ca a
cargo 110 i!lilieado ) Iinisterio. O que de Ordem da lIesma Augusta Senhora communico
ü Y. E'\.O- !J ora o, devidos efleitos,

Dcos !.::IJ il r d (~ a Y. Ex ." Paço das Nccessidudcs, em 12 de Ahri! de 18 53 . =
DlI'I ' IC de _~'l/ I , l <ll dl n . = Sr. Cornrnand un te em Chefe do Exercito.

X" Urdem ri" Exercito N." 17, de 20 de .lIaio, e Diario do Iloxerno de 21
do lJ/{ ' 81ll0 -111 (': , S .U 120.

:'1~LXI§T.;HIO D OS X EGOCIOS DO REI N O.

I. ' Direcção. = I .' Repartição.

r O>U"DO em consideração a Consulta do Conselho Superior de Instrucção Pu-
hlica, do primeiro de Fev ereiro de mil oitocentos e cincoenta, sobre a melhor e mais
conven iente distribuição das cadeiras de latim pelas maiores povoações do Districto
Administrativo de Leirin, distantes do Lyceu Nacional daquella cidade ;

Conformnndo-Jle com o parecer da mesma Consulta, e Tendo em vista a disposi
(âo dr) art igo cineocnta c seis do Decreto, com sancção legislativa, de vinte de Setem
hro de mil oitocentos quarenta c quatro, applicndo ás necessidades do ensino secunda
ria no District« de Leiria. ti sua população e ti s commodidades dos pOl'os :

Ile i por liern Decretar o seguinte :
Arti, » 1.0 .\5 cadeiras de latim e latinidade, existentes em dilTerentes povoações

do Districto .vdrn inistrntivo de Leiria, lóra do Lvceu Nacional do mesmo District o, são
de Iini tivamente collocadas cm Alcobaça - Cald; s da Rainha - Pedrogão Grande - e
Pomba' ; -- fic ando anncxas e subordinadas ao mesmo Lyceu, para todos os effeitos le
gaes de direcç ão e inspecção litt erari a.

ArL 2 ." Suo supprimidas quaesquer outras cadeiras de latim fóra do Lyceu Na
cional de Leiria.

Art. 3.0 Para execução do disposto nos artigns antecedentes, o Conselho Supe
rior de Instrucção Publica fará expedir as ordens e instrucções necessarias,

O Mini stro C Secretario d'Estado dos Negoeios do Heino assim o tenha enten
dido. c Iaça cxecutar, Paço das Necessidades, cm treze de Abril de mil oitocentos
cinccenta e tres, = RAINHA. = 1I0drigo da Fonseca Magalhães.

No Diario do Governo de 25 de Abril, N." 95.

1.' Direcção = 1.' Repartição.

ATl'ENnE"no ao que Me representaram a Junta de Paroehia e moradores da
Freguezia de Pinhauços, Concelho de Cêa, sobre a creação de uma cadeira de ensino

judite.nozes
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